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CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2026


Processo nº 85.016/2026


Visando o credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais, para realização de leilões de bens imóveis de propriedade da Prefeitura do Município de Piracicaba.

Período de Credenciamento: de 25/05/2026 a 09/06/2026


1. PREÂMBULO


1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA, pessoa jurídica de direito público, localizada na Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2233, Centro, Piracicaba/SP, inscrita no CNPJ nº 46.341.038/0001-29, por intermédio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
GOVERNO - ADMGOV, divulga o presente Edital de Chamamento Público n° 01/2026, visando o credenciamento de Leiloeiro Público Oficial, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Federal nº 21.981/32, Lei Federal nº 8.934/94, Decreto Federal nº 1.800/96, Decreto Municipal n.º 19.665/23, Instrução Normativa do DREI nº 72 de 19/12/2019 e demais legislações pertinentes.

2. DO OBJETO
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2.1. O objeto desta Chamada Pública é o credenciamento de Leiloeiro Público Oficial, visando sua contratação para  prestação de serviços de alienação de bens imóveis pertencentes ao património público municipal de propriedade da Prefeitura do Município de Piracicaba, bem como na organização dos lotes, disponíveis quando da sua convocação para divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas e entrega dos bens, por meio de licitação na modalidade de credenciamento, exclusivamente em modo eletrônico.



3. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO


3.1. O prazo de vigência do CREDENCIAMENTO será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de limite para envio da documentação.

3.2. O CONTRATADO receberá diretamente do(s) arrematante(s) uma comissão de 05% (cinco por cento) do valor de cada item arrematado, não gerando responsabilidade ao município. A referida comissão deverá estar prevista no edital do leilão e a sua cobrança é exclusiva do Leiloeiro, não cabendo à Prefeitura Municipal nenhuma responsabilidade no caso de não pagamento da comissão pelos arrematantes.

3.3. Em hipótese nenhuma a PREFEITURA será responsável pela cobrança da comissão devida pelos arrematantes no percentual de 05% (cinco por cento), nem pelos gastos que o CONTRATADO tiver de depender para recebê-la.

4. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO


4.1. A documentação necessária para o Credenciamento, abaixo mencionada, deverá ser realizada exclusivamente pela internet, por meio do preenchimento do Requerimento de Credenciamento on- line,		disponível	no	endereço	eletrônico:	Sem	Papel	– https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/solicitar-servico/439/formulario/67167d23e4b01cc85289c73f entre os dias 25/05/2026 a 09/06/2026.

4.1.1. O prazo do presente credenciamento poderá ser prorrogado, a critério da Administração.

4.2. Findo o prazo estabelecido no item anterior, enquanto durar o prazo de vigência deste credenciamento, os leiloeiros que vierem a se interessar pelo credenciamento poderão encaminhar todos os documentos arrolados no item 7 deste edital. Caso sejam habilitados, serão alocados na última posição da lista para a qual vierem a se candidatar.
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4.3. Poderão participar do presente Credenciamento:



4.3.1. SOMENTE Leiloeiros Públicos Oficiais, conforme disposto no Decreto Federal n° 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regulamenta a profissão de Leiloeiro ao território da República e na Instrução Normativa DREI nº 72 de 19 de dezembro de 2019;
4.3.2.       que disponham de recursos tecnológicos necessários para a realização do leilão eletrônico, por meio de plataforma de transação, via WEB.


4.4. Não poderão participar deste Credenciamento os interessados:


4.4.1. que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, no que couber;

4.4.2. que esteja cumprindo penalidade de impedimento ou suspensão temporária de contratar com a Administração Pública Municipal ou tenha sido apenado com declaração de inidoneidade por qualquer órgão da Administração Pública;

4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.4.4. que tenha cargo ou função em qualquer unidade da administração Municipal ou que tenha parentesco familiar em linha reta, colateral ou por afinidade com servidores desta municipalidade até o 3º grau; Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010).

4.4.5. que tenha vinculação  societária com outro leiloeiro participante do presente credenciamento;


4.4.6. que não possua relação com escritório contábil e/ou advocatício responsável pelo recebimento dos valores arrematados, pela prestação de contas, pelo ajuizamento de ação dos inadimplentes, entre outros;

4.4.7. que estejam com sua inscrição suspensa na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP.

5. DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO


5.1. Ao aderir ao presente Credenciamento, torna-se implícito a concordância integral com os termos deste Edital e seus anexos.

5.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções previstas em lei e neste Edital.

6. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES

6.1. Maiores informações e esclarecimentos referentes à presente licitação serão fornecidos pela Secretaria Municipal de Administração e Governo, Divisão de Patrimônio situada a Av. Eurico Gaspar Dutra, 1537 Eldorado, nesta cidade e Estado, pelo telefone (19) 99901-9629, com a Sra. Glicéria ou pelo telefone 19 3403-1308 com a Sra. Adriana , e pelo e-mail: credenciamentoleiloeiro@piracicaba.sp.gov.br

7. DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DO LEILOEIRO

Os documentos deverão ser inseridos no endereço eletrônico: Sem Papel – https://sempapel.piracicaba.sp./atendimento/servicos , buscando pelo Serviço “Credenciamento de Leiloeiros” entre os dias 25/05/2026 a 09/06/2026

7.1. Os participantes deverão apresentar a seguinte documentação:


7.2. Habilitação Jurídica


7.2.1. Documento de identidade do Leiloeiro Oficial ou outro documento oficial de identificação com foto e CPF.

7.2.2. CERTIDÃO OFICIAL, emitida com data posterior a publicação do edital, fornecida pela JUCESP, que se encontra registrado como leiloeiro oficial, na forma das disposições do Decreto Federal nº 21.981/32, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias do termo final para apresentação dos documentos, que ateste a regular matrícula do leiloeiro.

7.3. Habilitação Fiscal e Trabalhista


7.3.1. Comprovante de Situação Cadastral regular, no cadastro de pessoa física – CPF da Secretaria da Receita Federal;

7.3.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;

7.3.3. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

7.4.4 Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal de débito, relativa à sede ou do domicílio do leiloeiro, com relação aos tributos mobiliários (Tributos Mobiliários);

7.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa.

7.4. Qualificação Econômico-Financeira


7.4.1. Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida em seu domicílio.

7.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, da data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.
7.4.3.Havendo a exigência de complementação indicada na própria certidão de falência, deverá ser apresentada a respectiva certidão complementar, nos termos ali indicados, conforme orientação do Tribunal de Justiça da sede da Licitante.

7.5. Qualificação Técnica


7.5.1. Atestado(s) de capacidade técnica, expedidas por empresas Públicas ou Privadas, em nome da licitante, que comprove a execução satisfatória de serviços similares ao objeto desta licitação, com identificação de quem o assinou.

7.5.2. Declarações:


7.5.2.1. que possui registro de site (portal eletrônico) com plataforma para realização de leilões, bem com a plataforma eletrônica está apta para a realização de disputa;
7.5.2.2. que cumpre as disposições do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
7.5.2.3.  que não possui vínculos societários com outro leiloeiro participantes do presente certame.

7.6. Considerações Gerais de Habilitação:


7.6.1. Quanto às certidões exigidas para habilitação, não havendo validade expressa, os mesmos deverão ser expedidos com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.
7.6.2. Em todos os casos das Certidões solicitadas nos subitens acima, sempre serão aceitas Certidões Positiva com efeitos de Negativa.


8. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO


8.1. Os documentos recebidos serão analisados pela Secretaria Municipal de Administração e Governo - ADMGOV e autuados no processo administrativo pertinente, sendo que a documentação recebida será processada e julgada em conformidade com as condições estipuladas neste Edital e Anexos.

8.2. Considerar-se-á habilitado o(s) interessado(s) cujos documentos tenham atendidos à integralidade das exigências contidas neste Edital e Anexos.

8.3. O critério de classificação será o constante do art. 42, do Decreto nº 21.981/32.


8.4. A ADMGOV publicará o resultado do Credenciamento no Diário Oficial de Piracicaba.


9. DO RECURSO


9.1. Do julgamento realizado, caberá recurso administrativo no prazo de até 03 (três) dias úteis, a partir da data da publicação do resultado. No caso de interposição de recurso, será comunicado aos demais participantes que poderão impugná-lo no prazo de 03 (três) dias úteis.

9.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, após parecer jurídico, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado.

9.3. Nenhum prazo de recurso ou impugnação se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

9.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10. DA HOMOLOGAÇÃO

    10.1.  Os procedimentos adotados pela ADMGOV na condução e no julgamento da documentação de habilitação prevista neste Edital de Credenciamento serão homologados pela autoridade competente.

11. DO DESCREDENCIAMENTO


11.1. Constituem motivos de descredenciamento, independentemente das sanções cabíveis, as seguintes ocorrências:

11.1.1. O descumprimento total ou parcial de quaisquer das obrigações previstas neste Edital;


11.1.2. O cometimento de faltas ou falhas na execução dos serviços, como negligência, imprudência e imperícia na condução dos processos de leilão;

11.1.3. A divulgação, pelo credenciado, de informações de interesse exclusivo do Município de Piracicaba, obtidas em decorrência do Credenciamento;

11.1.4. A perda da condição de leiloeiro oficial e/ou o descredenciamento perante a Junta Comercial, ou ainda recusar-se a realizar o leilão sem justificativa, ou cuja justificativa não for aceita, devendo, neste caso, o leiloeiro ser notificado para apresentação de defesa prévia no prazo de 3 (três) dias úteis.

11.2. No ato do descredenciamento, o Leiloeiro prestará contas de toda a documentação que lhe foi confiada, fazendo a entrega dos respectivos dossiês, devidamente protocolados na Prefeitura do Município de Piracicaba e transferirá os valores ainda pendentes de repasse decorrentes de leilões realizados, se houver.

11.3. Também será cancelado o credenciamento do Leiloeiro a pedido, desde que não possua atividade pendente de conclusão.



12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

12.2. A recusa do Leiloeiro Oficial habilitado em assinar o Termo de Compromisso dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura do Município de Piracicaba, bem como o atraso e/ou sua inexecução total ou parcial, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida, passível da aplicação das seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito;


12.2.2. Multa, moratória e/ou indenizatória, nos seguintes percentuais:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, sobre o valor total da avaliação dos bens a serem leiloados;

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor dos bens avaliados destinados a leilão, no caso de:


I - Recusa injustificada em executar o objeto;
II - Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;
III - Desatender às determinações da fiscalização;


c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos bens avaliados destinados a leilão, no caso de:


I - Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços pactuados;
II - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé venha causar dano ao Município de Piracicaba ou a terceiros, independente da obrigação do Leiloeiro em reparar os danos causados;
III - Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços pactuados no prazo fixado;
[image: ]

[image: ]
IV - Executar os serviços em desacordo com as normas previstas no edital e seus anexos;



12.2.2.1. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) do valor dos bens avaliados e destinados a leilão.

12.2.2.2. As multas previstas no subitem 12.2.2 não eximem o Leiloeiro Oficial credenciado e contratado da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

12.2.3. Suspensão temporária do direito de contratar com a Administração Pública.


12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.

12.2.5. Rescisão unilateral do Contrato, sujeitando-se o Leiloeiro Oficial contratado ao pagamento de indenização à Prefeitura do Município de Piracicaba por perdas e danos.

12.2.6. Se o Leiloeiro Oficial contratado inadimplir nas obrigações assumidas, no todo ou em parte, a Prefeitura do Município de Piracicaba comunicará a Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP para as medidas de sua competência, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS


13.1. A Prefeitura do Município de Piracicaba poderá revogar o presente processo de Credenciamento por interesse público, devidamente justificado, sem que caiba ao Credenciando direito a indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante, e na forma da lei.

13.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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13.2. Não serão conhecidas as impugnações, bem como os recursos apresentados fora do prazo



legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante.

13.3. O Edital da presente Chamada Pública poderá ser obtido pelo site oficial do município: www.piracicaba.sp.gov.br

13.4. Integram este Edital os seguintes anexos:
Anexo I – Memorial Descritivo Anexo II – Modelo de Requerimento
Anexo III – Minuta de Contrato



ÁLVARO LUIS SAVIANI
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Secretário Municipal de Administração e Governo



ANEXO I


Memorial Descritivo



1 – OBJETO


1 - O objeto desta Chamada Pública é o credenciamento de Leiloeiro Público Oficial, visando sua contratação para na prestação de serviços de alienação de bens Imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal de propriedade da Prefeitura do Município de Piracicaba, bem como na organização dos lotes, todos os bens Imóveis, disponíveis quando da sua convocação para divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas e entrega dos bens, por meio de licitação na modalidade de leilão público, exclusivamente em modo eletrônico.

2 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS


2.1. A prestação de serviços deste contrato deverá ser executada no prazo de até 24(vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado ou encerrado conforme a conveniência da Administração.

2.2. Cabe a CONTRATANTE, a seu critério e por meio da ADMGOV, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços contratados.

2.3. A realização do leilão deverá ocorrer mediante a solicitação da PREFEITURA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados de sua notificação.

2.4. A prestação de serviços executados pela CONTRATADA, não acarretará ônus a CONTRATANTE, pois será remunerada EXCLUSIVAMENTE pelo(s) arrematante(s) do bem(ns), mediante execução e cumprimento total de todas as fases do processo descritos neste termo.

[image: ]

[image: ]
3 – DO PLANO DE TRABALHO



3.1. O LEILOEIRO deverá entregar em até 15 (quinze) dias a contar da assinatura do contrato, à Prefeitura Municipal de Piracicaba, um Plano de Trabalho descrevendo de forma detalhada as atividades, ações e operações que serão executadas, com o respetivo cronograma, incluindo os procedimentos para entrega final ao arrematante.

3.2. A CONTRATANTE definirá quais os bens imóveis serão leiloados. Portanto cada leiloeiro credenciado, conforme sua classificação, será notificado em determinados períodos para a realização de leilões, conforme os bens forem disponibilizados. Sendo assim ao primeiro Leiloeiro credenciado ficará o encargo de leiloar todos os bens imóveis disponíveis neste momento pela Prefeitura. Lembrando que o critério de classificação será o constante do art. 42, do Decreto nº 21.981/32.

3.3. A Prefeitura Municipal de Piracicaba terá o prazo de até 7 (sete) dias para aprovar ou rejeitar o plano de trabalho, indicando, quando for o caso, os pontos que merecem ser reformados.

3.4. O prazo de execução dos serviços constantes do plano de trabalho será de 30(trinta) dias, a contar da data da autorização formal dada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba.

3.5. São elementos obrigatórios do Plano de Trabalho:
a) análise da situação do imóveis;
b) análise e proposta de valor mínimo de viabilidade de venda dos bens;
c) captação de imagens;
d) formação dos lotes para o(s) leilão(ões), quando for o caso;
e) elaboração da minuta do Edital de leilão;
f) cronograma indicando o prazo previsto para o encaminhamento dos bens imóveis considerados ociosos para o(s) leilão(ões) e especificando as fases do processo até a entrega do bem ao arrematante;
g) avaliação do potencial de arrecadação através de leilão eletrônico online, conforme previsto neste anexo;
h) no caso de bens não arrematados, apresentar estratégia de venda destes;
i) plano de divulgação do leilão.
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3.6. O plano de trabalho deverá conter relatórios de visita ao local,



quando o caso, e levantamentos fotográficos e/ou em vídeo dos bens descrito documento hábil fornecido pela Prefeitura Municipal de Piracicaba.

3.7. O plano de trabalho será submetido à avaliação da Prefeitura Municipal de Piracicaba, que se manifestará formalmente quanto à autorização para a execução das atividades planejadas.

3.8. Havendo a recusa do Plano de Trabalho pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, o LEILOEIRO deverá apresentar novo plano de trabalho, assinalando-se prazo não superior a 3 (três) dias.

3.9. Em caso de recusa do plano de trabalho em 03 (três) oportunidades consecutivas, a Prefeitura Municipal poderá promover a rescisão do contrato, mediante exercício do contraditório e ampla defesa.

3.10. Somente após a autorização expedida pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, a execução do plano de trabalho poderá ser iniciada.



4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA


4.1. Guardar sigilo das informações que lhe serão repassadas para o cumprimento do presente contrato, e responsabilizar-se, perante a PREFEITURA, pela indenização de eventuais danos decorrentes da quebra do sigilo dessas informações, ou pelo seu uso indevido.

4.2. Assessoria na Gestão de documentos e transferências  dos imóveis (pós leilão);


4.3. Assessorar e preparar de documentos para baixa .
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4.4. É vedado a CONTRATADA transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações decorrentes do presente contrato, sob pena de rescisão.



4.5. A CONTRATADA tem a obrigação de corrigir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do mesmo.

4.6. Deverá a CONTRATADA fornecer Nota dos imóveis  arrematados.

4.7. O leiloeiro credenciado não poderá, em hipótese nenhuma, arrematar o bem em
leilão.


5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE


5.1. Disponibilizar os bens com a documentação inteiramente regulares e livres de desembaraçados de ônus, pendências judiciais ou extrajudiciais, que possam ensejar a nulidade da venda, bem como responsabilizar-se sobre os débitos incidentes;

5.2. Providenciar as publicações legais efetuadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Diário Oficial do Município de Piracicaba e ou nos jornais de grande circulação;
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serviços.
5.3. 
Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execução dos


5.4. Fixar o preço mínimo de arrematação, conforme a legislação vigente;



5.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.6. Proporcionar ao Contratado o acesso às informações e documentos necessários ao desenvolvimento dos serviços;

5.7. Elaborar o Edital do Leilão, mediante assessoria do Contratado;

5.8. Acompanhar todas as etapas dos Leilões;


5.9. Receber e conferir as Prestações de Contas apresentadas pelo Contratado;


5.10. Proceder a entrega dos documentos necessários à transferência da propriedade dos bens;

5.11. Supervisionar a prestação dos serviços, verificando se todas as obrigações estão sendo e foram cumpridas, assim como propor a aplicação de penalidades ao Contratado pelas irregularidades cometidas pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual;

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONTRATADO


6.1. O Contratado terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis, depois do encerramento de cada Leilão para apresentar o Relatório de Vendas e Prestação de Contas.

6.2. No Relatório de Vendas deverão constar, no mínimo, descrição do bem, valor do arremate, CPF/CNPJ e nome completo do(a) Arrematante-Comprador(a), quantidade de lotes arrematados e quantidade de lotes não arrematados.

6.3. O Relatório de Prestação de Contas do Leilão somente será aprovado pelo Município de Piracicaba/SP se cumpridas, pelo(a) Contratado(a), todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

7 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. A CONTRATADA assume toda responsabilidade pelos atos praticados por seus funcionários, agentes, assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada a sua instituição no cumprimento de suas obrigações.
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7.2. A CONTRATADA, ao assumir o contrato, declara ter plenas condições financeiras próprias para suportar as despesas necessárias ao fiel cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento, não responsabilizando, a PREFEITURA, pelo aporte de recursos para a execução



dos serviços;


7.3. É vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar esse contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA;

7.4. A tolerância em relação à inobservância de quaisquer cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento não constituirá precedente, novação ou modificação dos termos do presente contrato, que só poderá ser alterado mediante expressa estipulação escrita;

7.5. A CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa;

7.6. A CONTRATADA declara que aceita o presente contrato, nos termos e condições pactuados neste instrumento, obrigando-se, por si e por seus prepostos, a cumpri-lo fielmente, especialmente no que se refere aos procedimentos operacionais que a PREFEITURA vier a estipular para a execução do presente contrato, a prazos, modelos e condições para a remessa de documentos, relatórios e prestações de contas;
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7.7. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto desta, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços, salvo as despesas a serem pagas e/ou reembolsadas pela PREFEITURA, devidamente expressas neste termo.



ANEXO II


REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO


	NOME DO LEILOEIRO:

	RG (ORGÃO EXPEDIDOR):

	CPF:

	MATRICULA DA JUCESP:
	
	DATA DA INSCRIÇÃO:

	ENDEREÇO:

	COMPLEMENTO:

	CIDADE:
	
	ESTADO:

	TELEFONE:
	CELULAR:
	

	E-MAIL:



Vem manifestar seu interesse no CREDENCIAMENTO perante esse órgão, para a prestação dos serviços de Leiloeiro(a) Oficial, visando sua contratação para na prestação de serviços de alienação de bens imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal de propriedade da Prefeitura do Município de Piracicaba, bem como na organização dos lotes, disponíveis quando da sua convocação, para divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas e entrega dos bens, por meio de licitação na modalidade de credenciamento para leiloeiro público, exclusivamente em modo eletrônico, de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Termo de Referência.
DECLARA que:
a) Satisfaz as condições de participação exigidas para Credenciamento, bem como para realização do leilão previsto no Termo;
b) Concorda com todas as exigências e obrigações estabelecidas;
c) São verdadeiras todas as informações prestadas para fins deste Credenciamento.


Piracicaba, 	de 	de 2026



Assinatura do(a) Leiloeiro(a)
Nome/nº JUCESP
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